
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CORTÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA DA PREFEITA Nº 467, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

 
Dispõe sobre a substituição do “Gerenciador
Master” da unidade jurisdicionada Prefeitura
Municipal de Cortês.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas através do artigo 66, inciso XI, da Lei Orgânica
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DISPENSAR a pessoa abaixo da atribuição de
“Gerenciador Master” da unidade jurisdicionada Prefeitura
Municipal de Cortês:
 
André Thiago Torres
CPF: 076.178.944-81
 
Art. 2º DESIGNAR a pessoa abaixo qualificada como
“Gerenciador Master” da unidade jurisdicionada Prefeitura
Municipal de Cortês:
 
Fernanda Tavares Marques da Silva
Cargo: Assessor Especial
CPF: 087.271.654-30
E-mail: fe5156903@gmail.com
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cortês-PE, 10 de fevereiro de 2022, 68º de Emancipação
Política.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
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